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           Informação à População 

3ª Fase de Desconfimamento 

A Junta de Freguesia de Sobral da Adiça, no seguimento da entrada em vigor, da 3ª 

Fase de Desconfimamento apresentada pelo Governo, informa das seguintes 

alterações nos serviços e equipamentos, a partir do dia 1 de junho: 

 

1. Sede da Junta de Freguesia: 

• o atendimento ao público: manhã: 08.00h às 12.00h / tarde: 14.00h às 

17.00h, para solicitação de documentos urgentes e inadiáveis;  

• será atendida apenas uma pessoa de cada vez no espaço interior da 

Junta de Freguesia, ficando as restantes a aguardar no exterior da 

mesma, com a distância social de 2 metros;  

•  para aceder ao interior da Junta de Freguesia é obrigatório o uso de 

máscara ou de viseira; 

• sendo igualmente obrigatório a desinfeção das mãos à entrada e saída; 

• os fregueses devem obtar sempre que possível, pelo contato telefónico 

(285 975 116 / 935 975 116) ou email (geral@jf-sobraladica.pt);  

• interrupção para almoço entre as 12.00h e as 14.00h. 

2. Posto do CTT: 

• o atendimento ao público: manhã: 08.00h às 12.00h; 

• será atendida apenas uma pessoa de cada vez, ficando as restantes a 

aguardar no exterior do mesmo, com a distância social de 2 metros;  

• para aceder ao posto dos CTT é obrigatório o uso de máscara ou de 

viseira; 

• sendo igualmente obrigatório a desinfeção das mãos à entrada e saída; 
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3. Parque Infantil – passará a estar aberto, sendo que é obrigatório o uso de 

máscara e/ou viseira de proteção e o distanciamento social obrigatório; 

 

4. Parque Merendas do Gargalão – passará a estar aberto, sendo que é 

obrigatório o uso de máscara e/ou viseira de proteção e o distanciamento 

social obrigatório; 

 

5. Eventos e Iniciativas – continuam cancelados; 

  

6. Transportes – continuam cancelados; 

 

7. Leitura do Consumo de Água – continua a ser realizada nos mesmos moldes; 

 

8. Restantes espaços pertença da Junta de Freguesia, continuam encerrados. 

 

A Junta de Freguesia de Sobral da Adiça continuará a acompanhar o evoluir da situação 

e prestará todas as informações necessárias sempre que se verificar alguma alteração 

das circunstâncias em consonância com as autoridades de saúde nacionais e 

concelhias. 

 

Sobral da Adiça, 31 de maio de 2020 

 

O Presidente da Junta de Freguesia 

 

Bruno Miguel Valente Monteiro 
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